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do Boletim de Ocorrência lavrado no dia seguinte, a correspondência foi 

extraviada, sequer chegando a ser entregue ao Requerente. Confira-se:  

 

Em seguida, no dia 22/05/2019, houve mais uma tentativa de notificação do 

ex-gestor. Desta feita, a certidão indica o comparecimento a endereço que não 

corresponde ao domicílio do Requerente, atestando que o mesmo teria sido 

notificado na Praça Estácio Coimbra, localizada no centro da cidade de Barreiros, 

às 21h00, recusando-se a receber a contrafé, o que não condiz com a realidade, 

dada máxima vênia. 

 Ato contínuo, desconsiderando a validade da notificação anterior, os 

servidores da Câmara novamente atestaram duas tentativas frustradas de 

notificação do ex-gestor, desta feita nos dias 23/05/2019 e 24/05/2019, deixando 

de realizar a diligência, ante a não localização do Interessado. 

 Por sua vez, quanto à tentativa de notificação exarada no dia 28/05/2019, é 

necessário expor que não há como o ora Requerente ter sido notificado naquele 

dia, uma vez que não se enontrava no Município de Barreiros, mas em Recife, 

hospedado no Hotel Ibis, senão vejamos: 
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 Referido fato, ainda, pode ser comprovado pelas notas fiscais emitidas no 

interregno em questão (DOC. 10), bem como pelo vídeo gravado pelo ex-gestor 

enquanto recebia medicação no Hospital Português (DOC. 11), os quais 

demonstram que o Sr. Carlos Artur não estava em Barreiros na data de sua suposta 

Notificação Extrajudicial, resultando, assim, na nulidade absoluta do ato. 

 Para que não se tenha dúvidas acerca do alegado, também corrobora 

com as demais provas a captura de tela do vídeo gravado no Hospital Português, 

bem como da nota fiscal de estacionamento no Aeroporto do Recife, datada de 

28/05/2019: 
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 Não é demais consignar que o art. 5º, LV, da Constituição assegura aos 

litigantes em processo judicial ou administrativo e aos acusados em geral o 

contraditório e a ampla defesa, de modo que não subsistem dúvidas a respeito da 

necessidade de que o Legislativo oportunize a defesa no processo de julgamento 

das contas. 

O princípio do contraditório foi positivado como princípio da Administração 

Federal no artigo 2º, caput, da Lei nº 9.784/99, integrando o devido processo legal 

administrativo e obrigando a Administração a cientificar os administrados sobre a 

existência e o conteúdo dos processos que versem sobre seus interesses individuais. 

A necessidade de garantia do contraditório e da ampla defesa aplica-se a 

qualquer espécie de processo que tenha a possibilidade de ameaça ou lesão a 

direito. 

No presente caso, essa possibilidade de lesão a direito é evidente, na 

medida em que a reprovação das contas do Chefe do Executivo pelo Poder 

Legislativo configura causa de inelegibilidade, privando a Apelante do exercício 

de sua capacidade eleitoral passiva pelo prazo de 08 (oito) anos. 
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Nesse sentido, posiciona-se Costa (1999, p. 267): 

O caráter de julgamento administrativo implica que devem ser garantidos ao 

órgão que tenha suas contas apreciadas, bem como aos gestores da coisa 

pública, os direitos do devido processo legal, especialmente a ampla defesa e 

o contraditório, além dos preceitos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, e eficiência. Não se há de admitir que o julgamento administrativo 

seja feito sem a notificação do Chefe do Poder Executivo que tenha suas 

contas apreciadas, por via postal ou por publicação na imprensa oficial, como 

ocorre em leis orgânicas dos Tribunais de Contas dos Estados ou dos Municípios, 

pois, do contrário, estar-se-ia cerceando na defesa, cuja amplitude está 

assegurada pelo inciso LV do art. 5º da Constituição Federal 

Por sua vez, também se constata a ocorrência de cerceamento da defesa 

do Requerente ao observar a ausência de constituição de defensor dativo que o 

representasse na sessão de julgamento.  

Deveras, ante as gravosas consequências da reprovação das contas, com a 

privação da capacidade passiva do Requerente, era essencial à validade do 

próprio processo administrativo – em atenção aos princípios do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal – a nomeação de advogado dativo 

que realizar a sua defesa por escrito e apreciar as provas que poderiam ser 

produzidas. 

Em caso de não observância desse requisito, a consequência é a nulidade 

de todo o processo, conforme se depreende preleciona o Prof. José Nilo de 

Castro, nos seguintes termos: 

“A preterição do advogado constituído representando prejuízo para a 

defesa acarretará até a nulidade do processo” (In Julgamento das 

Contas Municipais, 2ª Edição, Editora Del Rey, Belo Horizonte, 2000. P. 38) 

Assim, mesmo no procedimento de julgamento de contas, de caráter 

eminentemente administrativo, ou de caráter político-administrativo, do Poder 

Legislativo, dever-se-ia ter resguardado ao alcaide a prerrogativa indisponível do 

contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência dos tribunais pátrios: 
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Agravo de Instrumento. Direito Administrativo. Ação Anulatória De Ato 

Administrativo do Poder Legislativo. Prestação de Contas. Presidente da 

Câmara Municipal. Julgamento pelo TCE/PI. Rejeição das Contas. Violação Do 

Contraditório e da Ampla Defesa. 1. Conforme consta nos autos ao agravante 

não lhe fora assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, visto que 

não o intimaram para apresentar defesa perante o Tribunal de Contas. In casu, 

foram violados os requisitos imprescindíveis para tornar o julgamento daquela 

Corte de Contas em legais, podendo, assim, ser revisto pelo Poder Judiciário. 

Isso porque o controle político e consequente julgamento de contas do de 

gestor municipal pelo TCE/PI deve submeter-se aos postulados do contraditório 

e a ampla defesa, sob pena de nulidade do julgado final e definitivo da 

regularidade da referida atividade financeira. 2. Frise-se, ademais, que o 

agravante poderia ter se tornado inelegível. Imaginem, Eminentes Pares, o 

alcance desse prejuízo. Os efeitos deletérios que a inclusão do nome do 

Agravante, pessoa pública que é, no rol dos \"Fichas SujasÂÂ”, além de lhe 

restar impossibilitado o exercício da capacidade eleitoral ativa, ante a 

inelegibilidade, lhe causaria danos de outras montas. 3. Ante o exposto, voto 

pelo conhecimento e provimento do presente recurso, em todos os seus termos, 

em consonância com o parecer ministerial superior. 

(TJ-PI - AI: 00182069620168180140 PI, Relator: Des. José James Gomes Pereira, 

Data de Julgamento: 27/09/2018, 2ª Câmara de Direito Público) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. ATO ADMINISTRATIVO. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. PREFEITO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOBSERVÂNCIA. 

1. Refutada a preliminar de ausência de requisitos formais do recurso. O fato de 

não ter sido qualificada a parte apelante na petição de interposição de 

recurso é apenas simples irregularidade, que não possui o condão de levar à 

rejeição do apelo, já que as partes restaram identificadas na petição inicial. 2. 

Refutada a preliminar de falta de interesse recursal. O pedido de anulação do 

Decreto Legislativo nº 13/2010, que concede o título de Cidadão Gravataiense 

ao Sr. Paulo Machado Moreira, não passa de um erro material, já que todo o 

fundamento da inicial é pela declaração de nulidade do Decreto Legislativo nº 

14/2010, que rejeitou as contas da parte autora como Administrador Municipal 

no ano de 2006.3. O julgamento das contas do Prefeito pela Casa Legislativa 

deve observar as garantias constitucionais do contraditório e da plenitude de 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, previstas no art. 5º, inciso LV, 

da CF/88, sob pena de nulidade.4. O direito de defesa praticado no processo 

administrativo perante o Tribunal de Contas não se confunde com o devido 

processo legal que deveria ser oportunizado perante a Câmara de Vereadores. 

Isto porque a Casa Legislativa ao julgar as contas do Prefeito Municipal exerce 

atividade jurisdicional, restando, portanto, inafastável o respeito à ampla defesa 
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e ao contraditório.5. Julgada procedente a demanda. Inversão dos ônus 

sucumbenciais.DADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

(TJ-RS - AC: 70072649882 RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Data de 

Julgamento: 28/06/2017, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 

11/07/2017) 

  

Por tais razões, nobre Presidente, deve-se, diante da nulidade de notificação 

(que enseja violação ao devido processo legal), lançar mão do poder de 

autotutela administrativa para declarar a invalidade das notificações 

encaminhadas ao Sr. Carlos Artur, anulando o Decreto nº 01/2019, de modo a 

oportunizar a possibilidade de exercício do respectivo contraditório substancial.  

 

2. VIOLAÇÃO AO DEVER DE FUNDAMENTAÇÃO. VÍCIO NO ELEMENTO MOTIVO 

DO ATO ADMINISTRATIVO DE REJEIÇÃO DE CONTAS. 

 Além do exposto acima, deve-se chamar a atenção desta Casa para outro 

vício existente no Decreto nº 01/2019, desta vez, existente no elemento motivo do 

referido ato administrativo.  

 Ora, é cediço que o ordenamento jurídico pátrio, com fundamento nos 

deveres de transparência e publicidade, não admite motivação implícita, de 

modo que a fundamentação do ato administrativo deve ser explícita, clara e 

congruente. 

 O dever de motivação também constitui corolário dos princípios da 

ampla defesa, do contraditório e da inafastabilidade da jurisdição, insculpidos no 

art. 5º, XXXV e LV, da CF/88, eis que a fundamentação permite que a parte 

impugne e que o Poder Judiciário aprecie a legalidade do ato, notadamente a 

existência das razões de fato e de direito que o sustentam. 

 Nesse sentido, assim posiciona-se Castro (2003, 33): 
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Destarte, é detentora a Câmara Municipal da função fundamental de julgar as 

contas (no exercício do controle externo, art. 31, caput, CR, e 180, da 

Constituição Mineira) do Executivo, em consonância com o disposto nos incisos 

IX e X do art. 93 da Constituição da República, a exigir do Judiciário que 

fundamente suas decisões, quer jurisdicionais, quer administrativas – regras estas 

que se aplicam aqui não só por simetria, sobretudo em razão da garantia de 

ampla defesa insculpida no art. 5º, LV, CR -, não pode, em absoluto, o órgão 

julgador, aqui a Câmara Municipal, deixar de motivar seu julgamento no juízo 

político de controle externo de fiscalização do Município (grifos do autor). 

 Nesse sentido, a motivação é elemento essencial ao ato administrativo, 

sobretudo aqueles de cunho decisório. Nesse sentido, assim leciona Marçal Justen 

Filho1: 

Um dos requisitos mais relevantes relaciona-se com a motivação, expressão que 

indica a exposição pública e expressa de razões que conduziram o agente a 

produzir certo ato administrativo. Essa motivação deve compreender a 

explicitação não apenas dos motivos eleitos pelo administrador, mas também 

das finalidades por ele buscadas de modo concreto. 

A validade formal de todo e qualquer ato administrativo de cunho decisório 

depende de uma motivação, porque nenhuma competência administrativa é 

atribuída para que o agente realize o intento que bem desejar ou decida como 

bem entender. A motivação consiste, portanto, em um requisito quanto à 

formalização material do ato administrativo. 

 Ainda, a Lei nº 9.784/99, que regulamenta o processo administrativo no 

âmbito federal, determina em seu artigo 2º que a Administração obedecerá ao 

princípio da motivação. 

O art. 50, § 1º, do mesmo diploma federal, ainda, preceitua que a 

motivação deve ser EXPLÍCITA, CLARA E CONGRUENTE, devendo constar do 

próprio ato administrativo, sendo admitido, ainda, que consista em declaração de 

concordância com os fundamentos de atos anteriores, a exemplo de pareceres, 

quando será intitulada motivação “per relationem” ou motivação “aliunde”. 

Porém, da detida análise da Ata da Sessão de julgamento das contas do 

Requerente, além de não se verificar a garantia do contraditório, mediante 

notificação válida com vistas a cientificar-lhe da ocorrência do julgamento e 

                                                           
1
JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. Belo Horizonte: Fórum,2011. p. 399/400 



 

 
 

Recife/PE 

Rua Senador José Henrique, Empresarial Alfred Nobel, 224, 11° andar, CEP 50070-460, | Fone: (81) 2119-0010| 

www.luisgallindo.com.br 

 

oportunizar-lhe a apresentação de alegações finais e realização de sustentação 

oral, igualmente se percebe que o Parecer Prévio do TCE/PE não foi efetivamente 

submetido a debate. 

Pelo próprio fato de tratar-se de um exercício financeiro já 

consideravelmente remoto (2014) cumpria aos parlamentares, ao menos, ter 

lançado luzes sobre quais teriam sido as irregularidades supostamente praticadas 

pelo ex-gestor, não havendo, porém, menção a uma mácula sequer!  

Ao revés, os vereadores abstiveram-se de discutir o tema, como se o 

julgamento não passasse de mera formalidade, uma vez que já haveria Parecer 

Prévio do TCE recomendando a reprovação das contas, como se depreende do 

seguinte trecho: 

 

Como se observa, os vereadores limitaram-se a votar o Parecer da Comissão 

– que, repise-se, também não faz qualquer análise das contas do Requerente, 

cingindo-se a transcrever ipsis litteris os “considerandos” do Parecer Prévio do 

TCE/PE – sem discutir por que suas contas deveriam ser rejeitadas, sequer 

indicando a prática de grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza 

financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

Para melhor ilustrar, segue excerto do Parecer da Comissão de Finanças, a 

demonstrar que não houve a análise da prestação de contas, mas mera 

reprodução do Parecer Prévio do TCE/PE: 
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Tampouco o Decreto nº 01/2019, que rejeitou as contas do Requerente, 

indica os fatos e fundamentos jurídicos que subsidiaram a reprovação das contas, 

nem sequer havendo falar em motivação “aliunde”, eis que o Decreto não declara 

concordância com fundamentos de qualquer ato anterior! 

 Impende registrar que não se está adentrando no mérito do julgamento, 

mas somente apreciando a qualidade externa da motivação do ato 

administrativo em apreço. 

 Sobre a necessidade de motivação do ato administrativo de rejeição das 

contas do Prefeito, assim se posiciona o STF: 

O controle externo das contas municipais, especialmente daquelas pertinentes 

ao Chefe do Poder Executivo local, representa uma das mais expressivas 

prerrogativas institucionais da Câmara de Vereadores, que o exercerá com o 

auxílio do Tribunal de Contas (CF, art. 31).Essa fiscalização institucional não 

pode ser exercida, de modo abusivo e arbitrário, pela Câmara de Vereadores, 

eis que – devendo efetivar-se no contexto de procedimento revestido de 

caráter político-administrativo – está subordinada à necessária observância, 

pelo Poder Legislativo local, dos postulados constitucionais que asseguram, ao 

Prefeito Municipal, a prerrogativa da plenitude de defesa e do contraditório.- A 

deliberação da Câmara de Vereadores sobre as contas do Chefe do Poder 

Executivo local, além de supor o indeclinável respeito ao princípio do devido 

processo legal, há de ser fundamentada, sob pena de a resolução legislativa 

importar em transgressão ao sistema de garantias consagrado pela 

Constituição da República. 
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Ao apreciá-las, a Câmara Municipal delibera e emite decreto de aprovação ou 

rejeição de contas. Não há julgamento do Prefeito, mas deliberação legislativa 

sobre a exata ou inexata execução orçamentária. (STF - RE: 235593 MG, Relator: 

Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 31/03/2004, Data de Publicação: 

DJ 22/04/2004 PP 00064) (Grifo Nosso). 

 É pertinente, ainda, trazer à baila trecho do voto do Min. Barroso no 

julgamento do RE 848.826/DF, também colacionado pelo Juízo a quo em sua 

sentença: 

O Chefe do Executivo, no que se refere às contas de governo, atua na 

qualidade de agente político. Por essa razão, o julgamento dessas contas feito 

pelos representantes do povo é eminentemente político. Na hipótese do art. 71, 

I, da Constituição, a Casa Legislativa respectiva é, por assim dizer, o juiz natural 

para julgar as contas de governo, devendo ela atuar com autonomia, emitindo 

juízo político. Isso, contudo, não significa que ela possa desconsiderar normas 

procedimentais, como as relativas ao devido processo legal, ampla defesa, 

contraditório, publicidade e motivação das decisões (RE 235.593, Rel. Min. Celso 

de Mello, j. 31.03.2004, DJ 22.04.2004). Também não poderá agir em manifesta 

ilegalidade, sob pena de nulidade a ser declarada pelo Poder Judiciário, caso 

em que o Poder Legislativo deverá repetir o processo. 

Nesta ordem de ideias, a ausência de motivação acaba por macular a 

validade do julgamento, e merece ser revisitada pela Ilustre Presidência desta 

Câmara Municipal, por intermédio do exercício da autotutela administrativa.  

 

3. DA REVISÃO E ANULAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS – EXERCÍCIO DO PODER 

DE AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA 

 

Diante de toda narrativa acima exposta, o presente requerimento de 

rescisão mostra-se imperativo, em homenagem ao princípio da autotutela 

administrativa.  

De acordo com o princípio da autotutela, a Administração Pública exerce 

controle sobre seus próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de 

revogar os inoportunos. Isso ocorre pois a Administração está vinculada à lei, 

podendo exercer o controle da legalidade de seus atos.  
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Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela 

administrativa, “a Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e 

condutas e pela adequação dos mesmos ao interesse público. Se a Administração 

verificar que atos e medidas contêm ilegalidades, poderá anulá-los por si própria; 

se concluir no sentido da inoportunidade e inconveniência, poderá revogá-los”. 

Pari passu,  o Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento de 

que os órgãos públicos deverão tomar a iniciativa na busca de não prejudicar os 

administrados por erros oriundos de seus próprios atos, senão vejamos: 

Súmula 346 STF: A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus 

próprios atos. 

Súmula 473 do STF: A Administração pode anular seus próprios atos quando 

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

Destaca-se também o artigo 30 da Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro: 

As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na 

aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas 

administrativas e respostas a consultas. 

Os mandamentos mencionados acima além de propiciar maior garantia ao 

administrado, em relação a observância dos direitos e garantias fundamentais, 

não trará prejuízo à Administração Pública, posto que após o trâmite do processo 

administrativo não sendo constatada nenhuma irregularidade, prevalecerá o 

interesse da administração. 

Observa-se que a autotutela administrativa é mais ampla que a tutela 

jurisdicional, pois aquela tem a possibilidade reapreciar seus atos de ofício, sem 

necessidade de provocação, ao contrário do que ocorre no Judiciário, cuja 

atuação pressupõe necessariamente tal manifestação, uma vez que respeita o 

princípio da inércia. 

Dessa forma, resta evidente a necessidade de essa Ilustre Presidência lançar 

mão do poder de autotutela para anular o Decreto nº 01/2019. 
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4. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se dessa Excelentíssima Presidência a rescisão do 

Decreto nº 01/2019, por intermédio do uso do poder de autotutela administrativa, 

para que, desse, modo seja oportunizado ao Requerente o efetivo direito de 

defesa, e – assim sendo – determinado novo julgamento e exarada, dessa vez, 

decisão na qual se observe profunda fundamentação.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Recife, 03 de novembro de 2020 

 

























PARECER JURÍDICO No 02/2021 

 

 

Ao Ilmo. Presidente da Câmara dos Vereadores de Barreiros-PE. 

 

Ementa: Dispõe de análise sobre possível rejeição das contas do Prefeito Carlos Arthur 

Soares de Avellar Júnior. 

 

Sumário 

 

Relatório: Tendo sido consultado pelo Ilmo. Presidente da Câmara do Vereadores de Barreiros-

PE, tendo este solicitado parecer jurídico, sobre possível rejeição das contas do Prefeito Carlos 

Arthur Soares de Avellar Júnior, requereu maior brevidade possível em tal elaboração, para 

análise e votação dos vereadores dessa casa. 

 

Das razões da rejeição das contas 

 

Trata-se de análise sobre a rejeição das contas do então Prefeito no exercício financeiro de 2014, 

tentando buscar irregularidades e excessos na gestão financeira do município. 

 

A princípio é latente o princípio da presunção de inocência, devendo para os casos de 

condenação que esteja cabalmente provado ato lesivo as finanças municipais. 

 

Os elementos trazidos a essa assessoria jurídica não tem o condão de provar cabalmente o 

desvio de conduta ou improbidade do administrador municipal. 

 

Não há notícia no Relatório de Auditoria qualquer procedimento excessivo, tampouco 

evidências satisfatórias capazes de dar a certeza de que os eventos se realizaram, sendo o déficit 

financeiro e o excesso de gastos com pessoal herança oriundos das gestões anteriores;  

Ademais, é público e notório que no exercício de 2014 houve déficit de repasse de verbas da 

União e dos Estados aos Municípios Pernambucanos. 

 

CONSIDERANDO que as falhas remanescentes não têm o condão de ensejar a rejeição das 

presentes contas, merecendo determinações para que não voltem a se repetir em futuros 

exercícios; 

 

E com mais força no princípio da presunção de inocência e no in dubio pro reo, por não ter sido 

apresentada a essa assessoria prova cabal do agir ilegal e da possível improbidade, opina pela 

aprovação das contas do Prefeito Carlos Arthur Soares de Avellar Júnior o exercício de 2014. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

 

 

     JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA, Presidente da 

Câmara Municipal dos Barreiros - PE, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA 

para os devidos fins, que foi publicado por afixação na data de sua expedição, no Mural 

da Câmara Municipal, local onde é publicados todos os demais Atos Administrativos 

deste Poder Legislativo, o Decreto Legislativo nº 002/2021, que dispõe sobre a 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Barreiros, referente ao exercício 

financeiro de 2014. CERTIFICA AINDA, que o referido Decreto também foi publicado 

no Portal da Transparência desta Câmara Municipal, no seguinte link: 

camarabarreiros.pe.gov.br, podendo ser consultado pelos interessados.   
 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 Barreiros, 30 de junho de 2021. 

 

 

José Henrique da Silva Costa 

PRESIDENTE 
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Barreiros, 30 de junho de 2021. 

Of. nº. 096/2021. 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora 

Germana Galvão Cavalcanti Laureano 

Procuradora Geral do Ministério Público de Contas de Pernambuco 

Rua da Aurora, 885, Boa Vista, Recife – PE. 

CEP: 50050-910 

 

 

Assunto: Deliberação de Prestação de Contas 

 

 

     Senhora Procuradora, 

       

      Pelo presente, passamos às mãos de Vossa Excelência as 

informações acerca dos julgamentos da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal dos Barreiros, 

referente ao exercício financeiro de 2014, Processo 15100109-1: 

 

1. Considerando que em Sessão Ordinária realizada no dia 18 de junho de 2019, esta Câmara 

Municipal julgou irregulares a Prestação de Contas acima mencionada, com a publicação do 

Decreto nº 001/2019; 

 

2. Considerando que tal ato administrativo fora suspenso por decisão judicial concedida no 

Pedido de Efeito Suspensivo nº 0015569-61.2020.8.17.9000, ao argumento de que Sr. Carlos 

Avellar teve seu direito de defesa cerceado por este Poder Legislativo; 

 

3. Considerando que o aludido gestor apresentou a este Poder Legislativo pedido de rescisão de 

julgamento das referidas contas, pedido esse, acatado pelo Presidente à época; 

 

4.  Em face de todas as considerações acima, esta Câmara Municipal, em Sessão Ordinária 

realizada no dia 29 de junho do ano em curso, realizou novo julgamento e APROVOU COM 

RESSALVAS, a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal dos Barreiros, referente ao 

exercício financeiro de 2014, Processo 15100109-1, de responsabilidade do Sr. Carlos Artur 

Soares de Avellar Junior, pelo escore de 13x0 (treze a zero). 

 

5. Em anexo, estamos remetendo os documentos do processo de deliberação, nos termos da 

Resolução TC 08/2013. 

 

            Atenciosamente, 

 

 

José Henrique da Silva Costa 

                                              PRESIDENTE 

 




